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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIAÇU 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
PORTUGUÊS 
Funções: Auxiliar de Classe, Professor de Educação Básica I, Professor de 
Educação Básica II – Arte, Professor de Educação Básica II – Ciência da 
Natureza, Professor de Educação Básica II – Ciências Humanas, Professor de 
Educação Básica II – Educação Física, Professor de Educação Básica II – 
Linguagens e Professor de Educação Báisca II – Matemática  
Questão 02 
No gabarito, consta como correta a alternativa D – “O bom homem foi morar no reino 
de Deus”. Sugerimos a consulta no endereço 
http://www.conscamweb.com.br/concurso/downloadAnexo.do?idAnexo=6979. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 03 
O termo “AI!” está em letras maiúsculas, um recurso usado para dar destaque (veja 
que o restante da oração está em minúsculas, apenas com a letra inicial maiúscula). 
Recurso indeferido. 
 
Questão 10 
Na gramática normativa, obra que adotamos como base para a elaboração das 
questões de língua portuguesa desta prova, a palavra “pé” é considerada monossílabo 
tônico composto pela vogal “e” e, por esse motivo, é acentuada. 
Recurso indeferido. 
 
Função: Professor de Educação Básica I  
Questão 08 
Houve erro de divulgação do gabarito. 
Recurso deferido, a alternativa será alterada para C. 
 
Questão 09 
Houve erro de divulgação do gabarito. 
Recurso deferido, a alternativa será alterada para B. 
 
Funções: Professor de Educação Especial, Professor de Educação Infantil e 
Psicopedagogo 
Questão 07 
Na sentença II, “nós vemos” está correto, porém “nós vemos ELA” está incorreto, visto 
que deveria ser “nós A vemos”, por se tratar de pronome com função de objeto. 
Na sentença III, o correto seria “Tu não TE enxergas, não?”, por ser o pronome relativo 
à segunda pessoa do singular (tu). 
Finalmente, em IV, o correto é “Venha CONOSCO”, pois na junção da preposição 
“com” + “nós”, há a contração “conosco”. 
Recurso indeferido. 
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MATEMÁTICA 
Funções: Auxiliar de Classe, Professor de Educação Básica I, Professor de 
Educação Básica II – Arte, Professor de Educação Básica II – Ciências da 
Natureza, Professor de Educação Básica II – Ciências Humanas, Professor de 
Educação Básica II – Educação Física, Professor de Educação Básica II – 
Linguagens e Professor de Educação Básica II – Matemática 
Questão 14  
Observe que 0,5% = 0,005, colocando na fórmula de juros simples, basta fazermos 
R$ 28.000,00x0,005x10 = R$ 1.400,00. Alternativa correta, letra B. 
Recurso indeferido. 
 
Funções: Professor de Educação Especial, Professor de Educação Infantil e 
Psicopedagogo 
Questão 11 
10200 litros correspondem a 10200dm³ = 10,2m³. Alternativa correta, letra C. 
Recurso indeferido. 
 
ESPECÍFICAS: 
Funções: Professor de Educação Especial, Professor de Educação Infantil e 
Psicopedagogo 
Questão 17 
A questão está correta, pois está de acordo com as ideias dos autores da obra citada 
no enunciado. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 18 
Alternativa correta é letra C, conforme gabarito. O fato da questão citar o artigo da 
legislação é apenas para que o candidato tenha uma base de onde buscar o conteúdo 
mencionado, o que não altera o sentido da questão ou enunciado. 
Recurso indeferido. 
 
Função: Professor de Educação Básica I 
Questão 25 
Alternativa correta é letra C, já que a primeira afirmativa é verdadeira, baseada nas 
ideias do autor do referencial citado no enunciado da questão. 
Recurso deferido, alternativa correta letra “C”. 
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